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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Saltinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Saltinho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.saltinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE SALTINHO

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 – PROCESSO Nº 

498/2021
A Prefeitura do Município de Saltinho, Estado de São 

Paulo, através da Pregoeira designada pelo Decreto 
nº 1996/2021 e pela Equipe de Apoio designada pelo 
Decreto nº 1981/2021, torna público o resultado do 
processo abaixo especificado:

Objeto: Registro de preços, visando a eventual 
e futura aquisição de material de limpeza, higiene 
e descartáveis de primeira qualidade para uso das 
unidades administrativas e educacionais, respeitando as 
necessidades e o interesse público, de forma parcelada 
e a pedido.

Vencedoras:

- Julio Cesar da Silva Junior ME, totalizando em R$ 
8.3683,48;

- Licitapira do A ao Z Comercial Eireli EPP, totalizando 
em R$ 5.184,00;

- Rodrigo Tonelotto, totalizando em R$ 15.410,80;

- Ricardo Goncalves Itapira, totalizando em R$ 
25.447,20;

- J. J. Souto ME, totalizando em R$ 6.094,00;

- Pró-Estética Produtos e Acessórios Ltda, totalizando 
em R$ 24.243,00;

- Pablo Sonsino Silva, totalizando em R$ 666,80;

- Comercial K Nunes Ltda, totalizando em R$ 
25.442,00.

HOMOLOGO e ADJUDICO o resultado proferido 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, no Processo acima 
mencionado, em favor das empresas vencedoras 
epigrafadas.

Saltinho/SP, 04 de março de 2021.

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO

Prefeito Municipal

Dispensas

Proc. Administrativo nº 1013/2021
Dispensa de Licitação nº 07/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO
Pelo presente Termo, Hélio Franzol Bernardino, Prefeito 

do Município de Saltinho, ratifico os atos praticados nos 
autos do Processo Administrativo em epígrafe, conforme 
Parecer Jurídico exarado nos autos, nos moldes do que 
abaixo se resumem:

OBJETO
Prestação de serviços de manutenção paisagística das praças 
públicas que especifica, com fornecimento de veículos, equipamentos 
e mão de obra necessária, por empreitada e preço global.

BASE LEGAL Inciso II, art. 24 da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATADA Nivaldo Antônio Bortoleto ME.

PRAZO 60 (sessenta) dias.

VALOR GLOBAL R$ 8.740,00 (oito mil, setecentos e quarenta reais).

Publique-se.

Saltinho/SP, 02 de março de 2021.

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO

Prefeito Municipal

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

CONCURSO PÚBLICO
CONVOCAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMEN-

TAÇÃO
A Prefeitura do Município de Saltinho CONVOCA, 

para que se apresente na Divisão de Recursos Humanos 
desta Prefeitura, para admissão ao emprego em que foi 
devidamente aprovado(a) no Concurso Público 001/2019 
, em regime CLT, o(a) Sr.(a) deverá se apresentar à 
Avenida Sete de Setembro nº 1733, Centro, Saltinho/
SP, até o dia 12/03/2021 impreterivelmente das 09:00 às 
10:00 ou das 13:00 às 16:00 horas. Solicitamos que entre 
em contato no telefone (019) 34397710 falar com Flavia 
para agendamento de exame admissional .

Documentos originais e cópias xerográficas:
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►a) RG Documento de Identidade.

►b) CPF cadastro de Pessoa Física.

►c) Título de Eleitor e último comprovante de votação.

►d) Certidão de Nascimento ou Casamento;

►e) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 
anos de idade.

►f) Comprovante de Escolaridade (Diploma) e 
anuidade quitada

►g) Cartão Pis/Pasep

►h) quitação do serviço militar (masculino)

►i) comprovante de Endereço com número do CEP

►.j) Atestado de Antecedentes criminais da Comarca 
de São Paulo e da comarca de Saltinho

►K) certidão de vacinação de filhos menores de 06 
anos de idade

►L) carteira de nacional de habilitação

►m) 01 fotos 3x4 recente

►n) Carteira de trabalho ( atual e anteriores)

►o) Declaração de não ocupar emprego público e 
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei.

►p) Termo de rescisão de Contrato de Trabalho ( 
somente se o cargo ou emprego anterior foi público)

►q) reservista ou Atestado de desobrigação após os 
45 anos

►r) Comprovante de filhos incapazes

►s) Comprovante de Bacharel de Educação Física 
e Registro do Conselho Regional de Educação Física ( 
Documentação exigida somente para emprego Instrutor 
de Educação Física)

O não cumprimento dos requisitos acarretará na perda 
do direito á vaga.

O não comparecimento dentro desse prazo, será 
considerado por esta Prefeitura como desistência do 
emprego ao qual o(a) candidato(a) fora aprovado (a).
Solicitamos que se houver desistência que faça contato 
com a Prefeitura para assinar o termo de desistência e 
dessa maneira, a Prefeitura faça a imediata convocação 

do (a) candidato(a) subseqüente ao(à) desistente, da 
lista de aprovados publicada no Mural do Departamento 
Administrativo desta Prefeitura, bem como no Diário 
Oficial de Saltinho.

Saltinho, 04 de Março de 2021.

MARCELO MONTEBELLO

Diretor Administrativo

Rosangela Antonia Bernardes

13º classif – Monitor Educacional
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